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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 020/2022 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 164/2022, Pregão Presencial nº 054/2022.  
 
Art. 65 § 1 º d, da lei 8.666/93 que dispõe: “Para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Segunda da Ata de Registro de Preços nº 020/2022, passam a 
vigorar nas redações que seguem: 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, o qual o valor do litro da Gasolina 
Comum, Óleo Diesel comum e Óleo Diesel S10 anteriormente eram:  
 

 
Item 

AUTO POSTO BIELA LTDA. 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Valor Unitário 

1 
GASOLINA COMUM 
Marca: PETROBRAS 

LT 5,29 

2 
ÓLEO DIESEL COMUM 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,39 

3 
ÓLEO DIESEL TIPO S10 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,49 

 
 Passara a partir do dia 14/02/2023 para os seguintes valores:  
 

 
Item 

AUTO POSTO BIELA LTDA. 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Valor Unitário 

1 
GASOLINA COMUM 
Marca: PETROBRAS 

LT 5,19 

2 
ÓLEO DIESEL COMUM 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,29 

3 
ÓLEO DIESEL TIPO S10 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,39 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO TERMO: Este Termo aditivo entra 
em vigor a partir do dia 14/02/2023 e fica em vigor até uma nova e eventual 
alteração dos preços regulados pela Petrobras. 
 
CLAUSULA QUARTA – DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e disposições da Ata de registro de Preços n° 020/2022, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente 
Termo Aditivo a Ata de registro de Preços n° 020/2022, para que produzam 
seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das testemunhas ao final 
identificadas.  
. 
Glória de Dourados -MS, 23 de Fevereiro de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial nomeado pela portaria n° 004/2023 de 10 de janeiro de 2023, torna público 
para os interessados que realizará no dia 13 de Março de 2023, às 09h00min 
horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR VALOR 
GLOBAL” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos”.   
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APÓLICE DE 
SEGURO PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07h00min às 13h00min horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
e-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  

 
Glória de Dourados – MS, 27 de Fevereiro de 2023.  
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro Oficial 
 

TORNAR SEM EFEITO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 
Contratações Temporárias. 
 
Tornar sem efeito a Contratação Temporária, de professore listado no anexo I, do 
Processo Seletivo Simplificado em CRÁTER Temporário para o ano de 2023 para 
a Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura da Prefeitura Municipal de 
Glória de Dourados/MS.  
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Edital nº 007/2023, de 03 de fevereiro de 2023, 
torna público sem efeito a Contratação realizada por meio do Contrato  012 
de 13 de fevereiro de 2023 .  Tornar sem efeito em virtude da desistência por 
parte das contratadas neste momento.  
 
Glória de Dourados/MS, 27 de fevereiro de 2023. 
 
SEM EFEITO AS CONTRATAÇÕES: 
ANEXO I    
 

CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

012/2023 MARIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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